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Dispõe aÔbre a acrertura de um Crédito Espe-
cial, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigu.á, nos/ 
têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9 , de 
3l de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada 
pela câmara Municipal de Cati~á, em sua Sessão de 10 de novembro -

de 1972, conforme Resolução NQ=324/72. 
Artigo 12 - .Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munic! 

pal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$-500, 00-

(quinàentos cru.zeiros). 
§ ttnico - O Crédito a que se refere este artigo, será des

tinado ao pagam•nto de serviços prestados na Contabilidade da Pref_! 
i tura Municipal de Catiguá.· 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, 
bertaa com os recursos provenientes do produto da Operação 
to autorizado pela Lei Municipal N2=482 , de 12/01/72. 

-serao C.2, 

de Créd! 

Artigo 32 - Esta lei entrará em liior na data de sua publi 
cação, revoiadas aà disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 10 de novembro de 1972. 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada por 
afixação no local de costume. 


